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Ordem do dia Ata n.º 03 

Ponto n.º 04  2023.02.02 

 

ALTERAÇÃO DE HORÁRIOS DA BIBLIOTECA E ARQUIVO MUNICIPAL DE 

FELGUEIRAS E CASA DA CULTURA DE BARROSAS – RATIFICAÇÃO DE 

DESPACHO - Presente a informação da Chefe de Divião da Cultura, Eng.ª Carla Vilas-

Boas Carvalho,  que obteve a concordância da Senhora Vereadora Ana Medeiros, em 

anexo. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente exarou o seguinte despacho: “Aprovado. À reunião de Câmara para 

ratificação do presente despacho.”. ---------------------------------------------------------------  

Deliberação - A Câmara Municipal delibera ratificar o despacho. Esta deliberação foi 

tomada por unanimidade. --------------------------------------------------------------------------  

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

 

     

 

 

 



 

 
 
 
 
 

INFORMAÇÃO INTERNA 

 

 
PARECER 

Sr.ª Vereadora Dra. Ana Medeiros  

Coloco à consideração superior a validação da mesma 
e o seu encaminhamento para submissão à Reunião 
de Câmara. 

 

  DESPACHO 
  Concordo. À consideração do Senhor Presidente. 
 

 

 

------------------------------------------------- 
DESPACHO 
Aprovado. À Reunião de Câmara para ratificação do presente 
despacho. 

 

 

 

ASSUNTO: Alteração de Horários da Biblioteca e Arquivo Municipal de Felgueiras e Casa da 
Cultura de Barrosas     

Data: 27/01/2023 

DE: Carla Vilas-Boas Carvalho 

PARA: Exma. Senhora Vereadora Dra. Ana Medeiros 

 

 
 

Considerando que: 
A Biblioteca Municipal e respetivos polos, têm como objetivos: 

 Ser um espaço de cultura, informação e lazer que sirva toda a população do concelho; 
 Conservar, valorizar e difundir o património documental, sobretudo o relativo ao fundo local, contribuindo 

para fortalecer a identidade cultural da comunidade; 
 Organizar e disponibilizar informação útil e atualizada em diversos suportes, recorrendo à utilização das 

novas tecnologias; 
 Promover atividades que permitam ocupar de forma proveitosa os tempos livres da população; 
 Desenvolver o gosto pelo livro e pela leitura. 

Para tal devem realizar um horário que sirva da melhor forma o público-alvo e permita a articulação de prestação 
de serviço da Biblioteca Itinerante. 
Assim tivemos de avaliar ponderar de um novo horário de funcionamento. 
 
Pelo, que somos a propor: 
 
Biblioteca Municipal e Arquivo Municipal de Felgueiras  
Segunda a Sexta: 09H00-18H00 - Sábado 14h30-18h30 
Casa da Cultura de Barrosas 
Segunda a Sexta: 09H30-12H30 / 14H00-18H00 
 

À consideração superior de V.ª Ex.ª 

 

__________________________________ 

(O/A Proponente) 




